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2 — Aviso de publicitação de obras particulares, por cada
obra — 515$.

3 — Livro de obras de edificação, por cada livro — 1540$.
4 — Aviso de publicitação de loteamentos e ou obras de ur-

banização, por cada loteamento  — 515$.
5 — Livros de obras de loteamentos e ou obras de urbaniza-

ção, por cada livro — 1540$.
6 — Numeração policial, por cada número de polícia atribu-

ído — 770$.

Artigo 6.º

Compensações

1 — Compensação quando o prédio estiver servido de infra-
-estruturas.

O valor da compensação a pagar quando o prédio em que se
localiza a operação urbanística já estiver servido pelas infra-es-
truturas referidas na alínea h) do artigo 2.º do Regime Jurídico
da Urbanização e da Edificação é o resultante da aplicação da
seguinte fórmula:

A × B/(B + C)
sendo:

A = valor do custo da totalidade das infra-estruturas exis-
tentes que servem o prédio, calculadas com base nos
seguintes valores unitários:

a) Arruamentos viários, pedonais e estacionamento, por
metro quadrado — 2500$;

b) Passeios, por metro quadrado — 2000$;
c) Rede de distribuição de água, por metro linear de

conduta — 7000$;
d) Rede de drenagem de águas residuais domésticas,

por metro linear de colector — 10 000$;
e) Rede de drenagem de águas residuais pluviais, por

metro linear de colector — 6000$;
f) Rede telefónica, por metro linear — 8000$;
g) Rede de distribuição eléctrica, por metro linear —

15 000$;
h) Rede de iluminação pública, por metro linear —

15 000$;
i) Postes de iluminação, por unidade — 120 000$;

B = número de fogos e outras unidades funcionais a criar
no âmbito da operação urbanística.

C = número de fogos e unidades funcionais já existentes
na zona servida pelas infra-estruturas.

2 — Compensação quando se trata de espaços verdes de uti-
lização colectiva e equipamentos públicos.

Sempre que para o prédio objecto da operação urbanística
forem previstas cedências para espaços verdes públicos e de
utilização colectiva e equipamentos públicos inferiores aos va-
lores mínimos definidos na Portaria n.º 1182/92, de 22 de De-
zembro, haverá lugar a uma compensação ao município pe-
las áreas em falta, calculada de acordo com a seguinte
expressão:

Comp($) = Af(m2) ×
 Fp × Ab(m2) × C($/m2)

                                                              St(m2)

em que:

Comp — valor da compensação.
Af — área de cedência em falta.
Fp — factor de ponderação do valor relativo do terreno,

função do índice de infra-estruturação disponível no lo-
cal da realização da operação urbanística, compreendido
entre 0,150 e 0,200:

a) Fp = 0,200 — quando, cumulativamente, disponha
de ligação directa ou indirecta à rede viária do con-
celho e de possibilidade de ligação às redes públi-
cas de abastecimento de água e drenagem de
efluentes;

b) Fp = 0,183 — quando se torne necessário ao inte-
ressado construir ou reforçar uma das seguintes infra-
-estruturas:

i) acessos viários fora do(s) prédio(s) objecto da
operação urbanística e essas vias integrem ou
se destinem a integrar o domínio público mu-
nicipal;

ii ) captação própria de água para consumo huma-
no, por inexistência de rede pública de abaste-
cimento de água;

iii ) órgãos de armazenamento e tratamento de
efluentes domésticos ou industriais, por forma
a que o produto desse tratamento possa ser dis-
persado no solo ou canalizado para linha de água
ou aqueduto de águas pluviais, por inexistência
de rede pública de saneamento adequada ao tipo
de efluente.

c) Fp = 0,167 — quando se torne necessário construir
ou reforçar duas das infra-estruturas mencionadas
anteriormente;

d) Fp = 0,150 — quando se torne necessário construir
ou reforçar os três tipos de infra-estruturas menci-
onadas na alínea b).

Ab  — área bruta de edificação prevista ou a servir na ope-
ração urbanística;

C — 80% do valor unitário por metro quadrado do preço
da construção de habitação, para efeitos de cálculo das
rendas condicionadas, fixado para a zona em que se in-
sere o concelho de Amarante e actualizado anualmente
por portaria governamental;

St (m2) — superfície total do prédio objecto da operação
urbanística.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS

Edital n.º 474/2000 (2.ª série) — AP.  — Dr. Fernando Ri-
beiro dos Reis, presidente da Câmara Municipal de Barcelos:

Torna público que a Assembleia Municipal do Concelho de
Barcelos, em sessão realizada em 29 de Setembro de 2000, de-
liberou aprovar o Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos,
Higiene Urbana e Espaços Verdes que abaixo se transcreve na
íntegra, o qual, sob a forma de projecto, foi objecto de apre-
ciação pública nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91,
de 15 de Novembro.

Torna ainda público que este Regulamento entra em vigor 30
dias após a sua publicação no Diário da República.

13 de Outubro de 2000. — O Presidente da Câmara, Fernando
Ribeiro dos Reis.

Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos,
Higiene Urbana e Espaços Verdes

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento visa, nos termos do Decreto-Lei
n.º 366-A/97, de 20 de Dezembro, o Decreto-Lei n.º 239/97, de
9 de Setembro, o Decreto-Lei n.º 38382, de 7 de Agosto de 1951,
o Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outu-
bro, o Decreto-Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, a Lei n.º 58/98,
de 18 de Agosto, o artigo 241.º da Constituição da República
Portuguesa e a Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, bem como
do contrato de entrega e recepção de resíduos sólidos urbanos
(RSU) e de recolha selectiva para a valorização, tratamento e
destino final, celebrado entre o município de Barcelos e a
Resulima, Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A.,
em 15 de Outubro de 1996, definir o sistema municipal para a
gestão dos resíduos sólidos urbanos produzidos na área do
município de Barcelos.

Artigo 2.º

Competências

1 — Compete à Câmara Municipal de Barcelos, através dos
seus serviços adiante designados por Divisão de Higiene e Lim-
peza da Câmara Municipal de Barcelos, identificada pela sigla
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DHLCMB, nos termos do Decreto-Lei n.º 239/97, de 9 de Se-
tembro, assegurar a gestão dos resíduos sólidos urbanos produ-
zidos na área do município de Barcelos.

2 — Quando as circunstâncias e condições o aconselhem, po-
derá a Câmara Municipal de Barcelos fazer-se substituir, no âm-
bito da limpeza pública, recolha e transporte dos resíduos sóli-
dos urbanos, delegando essas competências nas juntas de
freguesia.

3 — Nos termos do contrato de entrega e recepção de resí-
duos sólidos urbanos (RSU) e de recolha selectiva para a valo-
rização, tratamento e destino final, celebrado entre o municí-
pio de Barcelos e a Resulima, Valorização e Tratamento de
Resíduos Sólidos, S. A., em 15 de Outubro de 1996, a DHLCMB
é obrigada a entregar à Resulima, S. A., nos locais por esta
indicados, todos os RSU e equiparados, gerados na área do
município de Barcelos, e por si removidos e transportados, salvo
quando razões de interesse público, reconhecido por despacho
do Ministério do Ambiente, justificarem outra solução.

Artigo 3.º

Concessão ou delegação

Os serviços e actividades atribuídos pelo presente Regulamento
à Divisão de Higiene e Limpeza da Câmara Municipal de Bar-
celos poderão ser concessionados ou delegados, no todo ou em
parte, a outra ou outras entidades, em termos e condições a fi-
xar pela Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Mu-
nicipal de Barcelos.

CAPÍTULO II

Tipos de resíduos sólidos

Artigo 4.º

Definição

Define-se como resíduos sólidos quaisquer substâncias ou ob-
jectos, com consistência predominantemente sólida, de que o de-
tentor se desfaz ou tem a intenção ou obrigação de se desfazer.

Artigo 5.º

Resíduos sólidos urbanos

Entende-se por resíduos sólidos urbanos, identificados pela sigla
RSU, os seguintes resíduos:

a) Resíduos sólidos domésticos — os resíduos normalmente
produzidos nas habitações unifamiliares e plurifamiliares,
nomeadamente os provenientes das actividades de pre-
paração de alimentos e da limpeza normal desses locais;

b) Monstros — objectos volumosos fora de uso, proveni-
entes das habitações unifiamiliares e plurifamiliares que,
pelo seu volume, forma ou dimensões, não possam ser
recolhidos pelos meios normais de remoção;

c) Resíduos verdes urbanos — os provenientes da limpeza
e manutenção dos jardins ou hortas das habitações uni-
familiares e plurifamiliares, nomeadamente aparas, rel-
va e ervas;

d) Resíduos sólidos de limpeza pública — os provenientes
da limpeza pública, entendendo-se esta como o conjun-
to de actividades que se destinam a recolher os resídu-
os sólidos existentes nas vias e outros espaços públicos;

e) Dejectos de animais — excrementos, provenientes da
defecação de animais na via pública;

f) Resíduos sólidos comerciais equiparados a RSU — os
produzidos por um ou vários estabelecimentos comerciais
ou de serviços, com uma administração comum relativa
a cada local de produção de resíduos, que, pela sua na-
tureza ou composição, sejam semelhantes aos resíduos
sólidos domésticos e cuja produção diária não exceda os
1100 l;

g) Resíduos sólidos industriais equiparados a RSU — os
produzidos por uma única entidade em resultado de ac-
tividades acessórias da actividade industrial que, pela sua
natureza ou composição, sejam semelhantes aos resídu-
os sólidos domésticos, nomeadamente os provenientes de
refeitórios e escritórios e cuja produção diária não ex-
ceda os 1100 l;

h) Resíduos sólidos hospitalares não contaminados e equi-
parados a RSU — os produzidos em unidades de pres-

tação de cuidados de saúde, incluindo as actividades mé-
dicas de diagnóstico, tratamento e prevenção de doença
em seres humanos ou animais e as actividades de inves-
tigação relacionadas, que não estejam contaminados, nos
termos da legislação em vigor, que pela sua natureza ou
composição sejam semelhantes aos resíduos sólidos do-
mésticos e cuja produção diária não exceda os 1100 l;

Artigo 6.º

Resíduos especiais

Para efeitos deste Regulamento, são considerados resíduos es-
peciais e, portanto, excluídos dos RSU os seguintes resíduos:

a) Resíduos sólidos comerciais equiparáveis a RSU — os
resíduos sólidos que, embora apresentem características
semelhantes aos resíduos indicados na alínea f) do artigo
anterior, atinjam uma produção diária superior a 1100 l;

b) Resíduos sólidos industriais — os resíduos sólidos ge-
rados em actividades ou processos industriais, bem como
os que resultam das actividades de produção e distribuição
de electricidade, gás e água;

c) Resíduos sólidos industriais equiparáveis a RSU — aque-
les que, embora apresentem características semelhantes
aos resíduos indicados na alínea g) do artigo anterior, atin-
jam uma produção diária superior a 1100 l;

d) Resíduos sólidos perigosos — todos os resíduos que, nos
termos da alínea b) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 239/
97, de 9 de Setembro, apresentem características de
perigosidade para a saúde e para o ambiente;

e) Resíduos sólidos radioactivos — os contaminados por
substâncias radioactivas;

f) Resíduos sólidos hospitalares contaminados — os produ-
zidos em unidades de prestação de cuidados de saúde,
incluindo as actividades médicas de diagnóstico, trata-
mento e prevenção de doença em seres humanos ou ani-
mais, e ainda as actividades de investigação relaciona-
das, que apresentem ou sejam susceptíveis de apresentar
alguma perigosidade de contaminação, constituindo ris-
co para a saúde pública ou para o ambiente, nos termos
da legislação em vigor;

g) Resíduos sólidos hospitalares não contaminados e equipa-
ráveis a RSU — aqueles que, embora apresentem carac-
terísticas semelhantes aos resíduos indicados na alínea h)
do artigo anterior, atinjam uma produção diária superi-
or a 1100 l;

h) Resíduos de centros de reprodução e abate de animais —
os provenientes de estabelecimentos com características
industriais onde se processe a criação intensiva de ani-
mais ou o seu abate e ou transformação;

i) Entulhos — resíduos provenientes de construções, cons-
tituídos por caliças, pedras, escombros, terras e simila-
res, resultantes de obras;

j) Objectos volumosos fora de uso — os objectos proveni-
entes de locais que não sejam habitações unifamiliares
ou plurifamiliares e que, pelo seu volume, forma ou di-
mensões, não possam ser recolhidos pelos meios normais
de remoção;

l) Resíduos verdes especiais — os provenientes da limpe-
za e manutenção dos jardins ou hortas dos locais que não
sejam habitações unifamiliares ou plurifamiliares, ramos
e troncos;

m) Os que fazem parte de efluentes líquidos, lamas, ou das
emissões para a atmosfera, partículas, que se encontram
sujeitas à legislação própria dos sectores de luta contra
a poluição da água e do ar, respectivamente;

n) Aqueles para os quais exista legislação especial que os
exclua expressamente da categoria de resíduos sólidos ur-
banos.

Artigo 7.º

Resíduos de embalagem

1 — Define-se resíduos de embalagem como qualquer emba-
lagem ou material de embalagem abrangido pela definição de
resíduos adoptada na legislação em vigor aplicável nesta ma-
téria, excluindo os resíduos de produção.

2 — Define-se embalagem, de acordo com o preceituado no
Decreto-Lei n.º 322/95, de 28 de Novembro, como todos e quais-
quer produtos feitos de materiais de qualquer natureza utiliza-
dos para conter, proteger, movimentar, manusear, entregar e apre-
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sentar mercadorias, tanto matérias-primas como produtos trans-
formados, desde o produtor ao utilizador ou consumidor, incluindo
todos os artigos descartáveis utilizados para os mesmos fins.

CAPÍTULO III

Definição do sistema municipal
para a gestão dos resíduos sólidos urbanos

Artigo 8.º

Definição

1 — Define-se sistema de resíduos sólidos como o conjunto
de obras de construção civil, equipamentos mecânicos e ou eléc-
tricos, viaturas, recipientes e acessórios, recursos humanos, institu-
cionais e financeiros e de estruturas de gestão, destinados a as-
segurar, em condições de eficiência, conforto, segurança e
inocuidade, a deposição, recolha, transporte, valorização, trata-
mento e eliminação dos resíduos, sob quaisquer formas enun-
ciadas no Decreto-Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro.

2 — Entende-se por gestão do sistema de resíduos sólidos o
conjunto das actividades de carácter técnico, administrativo e
financeiro necessárias à deposição, recolha, transporte, valori-
zação, tratamento e eliminação dos resíduos, incluindo o pla-
neamento e a fiscalização dessas operações, bem como a
monitorização dos locais de destino final, depois de se proce-
der ao seu encerramento.

3 — Define-se sistema de resíduos sólidos urbanos, identifi-
cado pela sigla SRSU, como o sistema de resíduos que opera
com resíduos sólidos urbanos e equiparados.

Artigo 9.º

Componentes técnicas

O sistema de resíduos de sólidos urbanos engloba, no todo
ou em parte, as seguintes componentes técnicas:

1) Produção;
2) Remoção:

a) Deposição;
b) Deposição selectiva;
c) Recolha;
d) Recolha selectiva;
e) Transporte.

3) Armazenagem;
4) Estação de transferência;
5) Valorização ou recuperação;
6) Tratamento;
7) Eliminação.

Artigo 10.º

Produção

1 — Define-se produção como a geração de RSU.
2 — Define-se local de produção como o local onde se ge-

ram RSU.

Artigo 11.º

Remoção

1 — Define-se remoção como o afastamento dos RSU dos lo-
cais de produção, mediante deposição, recolha e transporte, in-
tegrando ainda a limpeza pública.

2 — Define-se deposição e recolha nos seguintes termos:

a) Deposição é o acondicionamento dos RSU nos recipi-
entes determinados pela DHLCMB, a fim de serem recol-
hidos;

b) Deposição selectiva é o acondicionamento das fracções
de RSU, destinadas a valorização ou eliminação adequada,
em recipientes ou locais com características específicas,
indicados para o efeito;

c) Recolha é a passagem dos RSU dos recipientes de de-
posição para as viaturas de transporte;

d) Recolha selectiva é a passagem das fracções de RSU,
passíveis de valorização ou eliminação adequada e de-
positadas selectivamente, dos recipientes ou locais apro-
priados para viaturas de transporte;

e) Transporte é qualquer operação que vise transferir fisi-
camente o resíduos.

3 — A limpeza pública compreende um conjunto de activi-
dades, levadas a efeito pelos serviços municipais, com a fina-
lidade de libertar de sujidades e resíduos as vias e outros es-
paços públicos, nomeadamente:

a) Limpeza de arruamentos, passeios e outros espaços pú-
blicos, incluindo varredura, a limpeza de sarjetas, a la-
vagem de pavimentos e o corte de ervas;

b) Recolha dos resíduos contidos em papeleiras e outros re-
cipientes com finalidades idênticas, colocados em espa-
ços públicos.

Artigo 12.º

Armazenagem

Define-se armazenagem como a deposição temporária de re-
síduos, controlada e por prazo limitado, antes do seu tratamento,
valorização ou eliminação.

Artigo 13.º

Estação de transferência

Define-se estação de transferência como a instalação onde os
resíduos são descarregados com o objectivo de os preparar para
serem transportados para outro local de tratamento, valorização
ou eliminação.

Artigo 14.º

Valorização ou recuperação

Define-se valorização ou recuperação como quaisquer opera-
ções que permitam o reaproveitamento dos resíduos e que se en-
globam em duas categorias:

a) Reciclagem, que pode ser multimaterial ou orgânica;
b) Valorização energética, que pode ser por incineração ou

por biometanização ou aproveitamento do biogás.

Artigo 15.º

Tratamento

Define-se tratamento como qualquer processo manual, físico,
químico ou biológico, que altere as características dos resídu-
os por forma a reduzir o seu volume ou perigosidade, bem como
facilitar a sua movimentação, valorização ou eliminação.

Artigo 16.º

Eliminação

Define-se eliminação como qualquer operação que vise dar
um destino final adequado aos resíduos.

CAPÍTULO IV

Sistemas de deposição de resíduos sólidos urbanos

Artigo 17.º

Definição

1 — Define-se sistema de deposição de resíduos sólidos urba-
nos como o conjunto de infra-estruturas destinadas ao transporte,
à deposição e armazenagem de resíduos, no local de produção.

2 — As normas técnicas de deposição de resíduos sólidos, iden-
tificadas pela sigla NTDRS, que definem os sistemas de depo-
sição de resíduos sólidos, poderão ser objecto de posterior re-
gulamentação.

Artigo 18.º

Projecto

1 — Os projectos de intervenções urbanísticas devem, obri-
gatoriamente, prever sistemas de deposição de RSU, os quais
deverão integrar-se nos respectivos projectos de especialidades
ou de obras de urbanização e ser dimensionados de acordo com
o previsto nas NTDRS, caso estas existam.
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2 — No caso de se tratar de uma operação de loteamento ur-
bano sem obras de urbanização, a definição do sistema de de-
posição de RSU deverá fazer parte integrante do respectivo pro-
jecto de loteamento.

3 — Quando sejam apresentados projectos de sistemas de de-
posição de resíduos sólidos diferentes dos especificados neste
Regulamento, devem ser sujeitos a parecer da DHLCMB.

Artigo 19.º

Transporte vertical

1 — Só é permitida a instalação de sistemas de deposição por
transporte vertical de resíduos sólidos em edifícios de habita-
ção unifamiliar ou plurifamiliar, devendo este ser realizado de
acordo com as NTDRS, caso estas existam.

2 — O proprietário ou a administração do condomínio é res-
ponsável pelas condições de salubridade do sistema de deposi-
ção por transporte vertical de resíduos sólidos.

3 — Quando os sistemas de deposição por transporte verti-
cal de resíduos sólidos não se encontrem nas devidas condições
de salubridade, pode a DHLCMB exigir o seu encerramento e
respectiva selagem.

4 — Quando o projecto de arquitectura preveja a instalação
do sistema referido no n.º 1 deste artigo, deve ser apresentado
o respectivo projecto de especialidade.

Artigo 20.º

Recipientes e locais de deposição

1 — Para efeitos de deposição dos RSU serão utilizados pe-
los munícipes os seguintes recipientes, conforme for estipula-
do pela DHLCMB:

a) Sacos, podendo a cor e tipo ser definidos pela DHLCMB,
no caso de existir recolha porta a porta;

b) Contentores herméticos instalados nos espaços públicos
pela DHLCMB, destinados à deposição desses resíduos
ou das suas fracções valorizáveis, nomeadamente com as
capacidades de 80, 120, 240, 360, 800, 1100 l ou outras
superiores se tal for considerado conveniente;

c) Contentores herméticos semienterrados em espaços pú-
blicos com capacidade de 1000 a 7000 l, para deposição
em profundidade;

d) Outro equipamento de deposição, designadamente
papeleiras, conforme modelo aprovado pela DHLCMB,
de capacidade variável, destinado à deposição de resíduos,
em áreas específicas do município;

e) Outro equipamento de utilização colectiva ou privada de
capacidade variável, colocado nas vias e outros espaços,
nomeadamente contentores de 1000 a 20 000 l para re-
colha dos resíduos verdes, entulhos de obras e monstros.

2 — São ainda de considerar, para efeitos de deposição se-
lectiva:

a) Ecopontos — baterias de contentores destinados a rece-
ber fracções valorizáveis de RSU;

b) Ecocentros — áreas vigiadas, destinadas à recepção de
fracções valorizáveis de resíduos, onde os munícipes po-
dem utilizar os equipamentos disponíveis para a sua de-
posição.

CAPÍTULO V

Remoção de resíduos sólidos urbanos

SECÇÃO I

Condições de deposição dos resíduos sólidos urbanos

Artigo 21.º

Acondicionamento de RSU

1 — Entende-se por bom acondicionamento dos RSU a sua
deposição no interior dos recipientes, em condições de higiene
e estanquidade, nomeadamente em sacos de plástico.

2 — Caso se trate de recipientes particulares ou alugados pela
Câmara Municipal de Barcelos, são responsáveis pelo bom acon-

dicionamento dos RSU, pela colocação, retirada da via pública
e sua limpeza:

a) Os proprietários, gerentes ou administradores de estabe-
lecimentos comerciais, industriais ou hospitalares;

b) Os proprietários ou residentes em edifícios de ocupação
unifamiliar;

c) O condomínio, representado pela administração, nos casos
de edifícios em regime de propriedade horizontal;

d) Nos restantes casos, os indivíduos ou entidades para o
efeito designados, ou, na sua falta, todos os utilizadores.

3 — Pela manutenção e conservação dos sistemas de depo-
sição são igualmente responsáveis as entidades mencionadas nas
alíneas a), b), c) e d) do n.º 2.

4 — No caso da deposição ser efectuada em contentores de-
verão os seus utilizadores manter a tampa fechada e o conten-
tor no local designado pela DHLCMB.

Artigo 22.º

Deposição selectiva

Sempre que, na proximidade do local de produção de RSU,
exista equipamento de deposição selectiva os produtores são obri-
gados a utilizar os respectivos equipamentos para a deposição
das fracções valorizáveis de resíduos a que se destinam.

Artigo 23.º

Propriedade dos equipamentos

1 — Os equipamentos referidos no n.º 1 do artigo 20.º , com
excepção dos mencionados nas alíneas a) e e), são propriedade
do município.

2 — Os equipamentos referidos no n.º 2 do artigo 20.º são pro-
priedade da entidade gestora do sistema de recolha selectiva.

Artigo 24.º

Obrigações

1 — Para efeitos de deposição dos resíduos produzidos nos
espaços públicos, é obrigatória a utilização dos recipientes aí
existentes.

2 — É da exclusiva responsabilidade da DHLCMB a decisão
sobre a localização dos contentores a colocar nas áreas defini-
das para a deposição contentorizada.

3 — Sempre que os contentores ou recipientes se encontrem
com capacidade esgotada, os responsáveis pela deposição dos
RSU devem mantê-los nos locais de produção ou transportá-los
para o contentor mais próximo que disponha de capacidade ne-
cessária para os armazenar.

Artigo 25.º

Recolha porta a porta

1 — Nas zonas de recolha porta a porta, quando definidas pela
DHLCMB, os RSU deverão ser obrigatoriamente acondiciona-
dos em sacos bem fechados, por forma a evitar o seu
espalhamento no espaço público.

2 — Os RSU só poderão ser depositados no espaço público
nos dias, horário e local estipulados para a respectiva recolha,
sendo da responsabilidade da DHLCMB a divulgação dessa in-
formação.

SECÇÃO II

Horário de deposição dos resíduos sólidos urbanos

Artigo 26.º

Horários

1 — A fixação dos horários de deposição dos RSU é da com-
petência da Câmara Municipal de Barcelos e será divulgada atra-
vés de edital e pelos meios de comunicação social adequados.

2 — Compete à Câmara Municipal de Barcelos alterar, caso
se considere conveniente, através de informação prévia, os lo-
cais onde se procederá à utilização e remoção dos recipientes
a que se refere o n.º 1 do artigo 20.º, bem como dos correspon-
dentes horários.
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3 — Fora dos horários fixados nos termos do n.º 1, os recipi-
entes particulares ou alugados aos produtores de resíduos sólidos
domésticos e os equipamentos para a deposição de resíduos sóli-
dos comerciais equiparados a RSU, resíduos sólidos industriais
equiparados a RSU e resíduos sólidos hospitalares não contami-
nados equiparados a RSU, a que se referem as alíneas f), g) e h)
do artigo 5.º, devem encontrar-se dentro das instalações daquele.

4 — Quando, por falta de espaço, as instalações do produtor
de resíduos sólidos domésticos não reúnam condições para a co-
locação dos contentores no seu interior em local acessível a todos
os moradores, devem os responsáveis pela sua limpeza e con-
servação solicitar à DHLCMB autorização para os manter fora
das instalações.

5 — Nos casos autorizados nos termos do número anterior,
o horário de deposição dos RSU será o preceituado no n.º 1.

SECÇÃO III

Recolha dos RSU

Artigo 27.º

Condições

1 — Todos os munícipes são abrangidos pelo sistema de re-
moção de RSU, devendo cumprir todas as instruções de opera-
ção e manutenção do serviço de remoção da Câmara Munici-
pal de Barcelos.

2 — Com a excepção da DHLCMB e de outras entidades,
públicas ou privadas, devidamente autorizadas para o efeito, é
proibido a qualquer outra entidade o exercício de quaisquer ac-
tividades de remoção de RSU.

Artigo 28.º

Tipos

A recolha dos RSU é efectuada por circuitos e pelos seguin-
tes tipos:

a) Recolha porta a porta;
b) Recolha por contentores;
c) Recolha de equipamento semienterrado

SECÇÃO IV

Remoção de monstros

Artigo 29.º

Condições

1 — A remoção de monstros efectua-se em data e hora a acor-
dar entre a DHLCMB e o munícipe. Nas freguesias fora do pe-
rímetro urbano a recolha será efectuada uma vez por mês em
calendário a definir oportunamente pela DHLCMB.

2 — Compete aos munícipes interessados transportar e acon-
dicionar os monstros no local indicado, segundo as instruções
dadas pela DHLCMB.

Artigo 30.º

Proibições

1 — É proibido colocar nas vias e outros espaços públicos
monstros, sem previamente tal ser requerido à DHLCMB e obtida
a confirmação da realização da sua remoção.

2 — O pedido referido no número anterior terá de ser efec-
tuado por escrito à DHLCMB, com uma antecedência mínima
de oito dias úteis.

SECÇÃO V

Remoção de resíduos verdes especiais

Artigo 31.º

Condições

1 — A remoção de resíduos verdes especiais poderá vir a efec-
tuar-se em data e hora a acordar com o munícipe, excepcional-
mente, sempre que a DHLCMB a considere oportuna.

2 — Compete aos munícipes interessados transportar e acon-
dicionar os resíduos verdes especiais na via pública, junto à sua
residência.

3 — A remoção a que se refere o n.º 1 obriga a que os ra-
mos de árvores e arbustos não possam exceder 1 m de compri-
mento e os troncos com diâmetro superior a 20 cm não possam
exceder 50 cm de comprimento.

Artigo 32.º

Proibições

1 — É proibido colocar nos espaços públicos resíduos verdes
urbanos.

2 — Não será efectuada pela DHLCMB a remoção de resí-
duos verdes urbanos fora do perímetro urbano.

3 — É expressamente proibido depositar qualquer tipo de ma-
terial lenhoso nos equipamentos referidos nas alíneas b), c) e
d) do n.º 1 e a) do n.º 2 do artigo 20.º

SECÇÃO VI

Dejectos de animais

Artigo 33.º

Obrigações

1 — Os proprietários ou acompanhantes de animais devem
proceder à limpeza e remoção imediata dos dejectos produzi-
dos por estes animais nos espaços públicos, excepto os prove-
nientes de cães-guia quando acompanhantes de invisuais.

2 — Os dejectos de animais devem ser devidamente removi-
dos e acondicionados de forma hermética, para evitar qualquer
insalubridade.

3 — A deposição dos dejectos de animais, acondicionados nos
termos do número anterior, deve ser efectuada nos recipientes
de deposição existentes na via pública.

CAPÍTULO VI

Produtores de resíduos especiais

Artigo 34.º

Responsabilidade

A deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização
ou recuperação, tratamento e eliminação dos resíduos especiais
definidos no artigo 6.º são da exclusiva responsabilidade dos seus
produtores.

SECÇÃO I

Entulhos

Artigo 35.º

Obrigações

1 — Os empreiteiros ou promotores das obras que produzam
entulhos, definidos nos termos da alínea i) do artigo 6.º deste
Regulamento, são responsáveis pela sua remoção, valorização
e eliminação.

2 — Ficam exceptuados do preceituado no número anterior
os produtores de entulhos provenientes de habitações unifami-
liares e plurifamiliares, com volume até 1 m3, podendo tais
produtores solicitar por escrito à DHLCMB, com antecedência
mínima de oito dias, a sua remoção, em data e hora a acordar,
logo que exista equipamento adequado para o efeito.

3 — Nos recipientes destinados à deposição de entulhos só
pode ser depositado este tipo de resíduos.

4 — Na deposição de entulhos não deve ser ultrapassada a
capacidade dos equipamentos.

5 — Não são permitidos dispositivos que aumentem artifici-
almente a capacidade dos referidos equipamentos.

6 — Os entulhos depositados em recipientes próprios para esse
efeito, quando atingirem a sua capacidade máxima, terão de ser
removidos, no prazo de cinco dias úteis.
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Artigo 36.º

Proibições

1 — É proibido, no decurso de qualquer tipo de obras ou de
operações de remoção de entulhos, abandonar ou descarregar ter-
ras e entulhos em:

a) Espaços públicos;
b) Qualquer terreno privado sem prévio licenciamento mu-

nicipal com consentimento do proprietário e protegido
pelos respectivos tapumes.

2 — Não é permitida a utilização das vias e outros espaços
públicos como depósito de recipientes, cheios ou vazios, desti-
nados à deposição de entulho.

Artigo 37.º

Condições de remoção

Os recipientes de deposição de entulhos devem ser removi-
dos sempre que:

a) Constituam um foco de insalubridade, independentemente
do tipo de resíduos depositados;

b) Estejam colocados de forma a prejudicar a utilização de
espaços verdes, sarjetas, sumidouros, marcos e bocas-de-
-incêndio, bocas de rega, mobiliário urbano ou qualquer
outra instalação fixa de utilização pública;

c) Sempre que prejudiquem a circulação de veículos e pe-
ões nas vias e outros espaços públicos.

CAPÍTULO VII

Destino final dos RSU

Artigo 38.º

O destino final dos RSU produzidos na área do município de
Barcelos, será o aterro sanitário ou outra estrutura aprovada e
tornada pública pela Câmara Municipal de Barcelos.

CAPÍTULO VIII

Terrenos confinantes com a via pública

Artigo 39.º

Da vedação dos terrenos

Os terrenos confinantes com a via ou outros espaços públi-
cos, em áreas urbanizadas, sem edificações, devem ser vedados
com rede, tapumes ou outro tipo de estrutura amovível.

Artigo 40.º

Terrenos, muros e valados

Os terrenos, muros e valados confinantes com a via ou ou-
tros espaços públicos devem manter-se sempre limpos e em bom
estado de conservação, podendo a CMB impor a sua limpeza,
sempre que se considere necessário.

CAPÍTULO IX

Limpeza de áreas exteriores de estabelecimentos
e estaleiros de obras

Artigo 41.º

Responsabilidade

1 — É da responsabilidade das entidades que exploram espla-
nadas de bares, restaurantes, cafés, pastelarias e estabelecimentos
similares a limpeza diária desses espaços.

2 — É da responsabilidade das entidades que exploram esta-
belecimentos comerciais a limpeza diária das áreas exteriores

adstritas quando existam resíduos provenientes da actividade que
desenvolvem.

3 — É da responsabilidade dos promotores de obras a remo-
ção de terras, entulhos e outros resíduos dos espaços exterio-
res confinantes com os estaleiros.

CAPÍTULO X

Remoção e recolha de veículos

Artigo 42.º

A remoção e recolha de veículos considerados abandonados
ou em estacionamento abusivo na área do município de Barce-
los será efectuada nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO XI

Higiene e limpeza dos espaços públicos

Artigo 43.º

Proibições

Tendo em vista a manutenção da higiene e limpeza dos es-
paços públicos é proibido:

a) Fornecer qualquer tipo de alimento nos espaços públi-
cos, susceptível de atrair animais vadios;

b) Lavar e pintar veículos automóveis nos espaços públi-
cos;

c) Lançar nas sarjetas ou sumidouros quaisquer detritos ou
objectos;

d) Vazar águas poluídas, tintas, óleos ou outros líquidos
poluentes nos espaços públicos;

e) Efectuar queimadas de resíduos, a céu aberto, exceptu-
ando os resíduos verdes resultantes do exercício da ac-
tividade agrícola e ou de jardinagem fora do perímetro
urbano;

f) Causar danos ou destruição propositada de qualquer re-
cipiente ou equipamento destinado à deposição de resí-
duos, propriedade da DHLCMB;

g) Abandonar animais vivos e lançar animais mortos;
h) Sacudir ou limpar para o exterior quaisquer objectos, ex-

ceptuando no caso de obras públicas, que afectem a sa-
lubridade do local;

i) Pendurar roupas molhadas de modo a pingar sobre os es-
paços públicos;

j) Fazer fogueiras ou queimar resíduos ou produtos que pro-
duzam fumos ou maus cheiros, exceptuando os utiliza-
dos na confecção de alimentos;

k) No caso de estabelecimentos de restauração e ou bebi-
das os fumos terão de ser conduzidos por chaminés com
altura suficiente de modo a não causar prejuízos a ter-
ceiros;

l) A escorrência de águas residuais sem estarem devidamente
canalizadas e encaminhadas para o destino adequado;

m) Possuir instalações de alojamento de animais, incluindo
as aves, sem estarem sempre limpas, com maus cheiros,
com ou sem escorrência, ou sem obedecerem às condi-
ções fixadas em outros regulamentos que estabeleçam
regras para esta temática.

CAPÍTULO XII

Jardins e espaços verdes públicos

Artigo 44.º

Proibições

Relativamente aos jardins e espaços verdes públicos é proi-
bido:

a) Arrancar, danificar ou colher parte da planta;
b) Tirar água dos lagos, tanques ou tentar apanhar os pei-

xes que neles se encontrem;
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c) Destruir ou utilizar qualquer equipamento existente para
fins diferentes a que estão destinados;

d) Urinar e defecar fora dos locais a isso destinados;
e) Despejar ou lançar impropriamente no solo materiais que

possam causar quaisquer danos às plantas;
f) Destruir ou danificar, por qualquer forma, os seus res-

guardos ou tutores;
g) Entrar e circular com qualquer veículo motorizado;
h) Pisar canteiros ou bordaduras.

CAPÍTULO XIII

Fiscalização e sanções

Artigo 45.º

A fiscalização do cumprimento das disposições do presente
Regulamento compete à Câmara Municipal de Barcelos, atra-
vés dos serviços competentes para o efeito e a quaisquer ou-
tras entidades a quem a lei atribui essa competência.

Artigo 46.º

1 — Qualquer violação ao disposto no presente Regulamen-
to constitui contra-ordenação, punida com coima.

2 — A determinação da medida da coima far-se-á em função
da gravidade da infracção.

3 — A coima deverá sempre exceder o benefício económico
que o agente retirou da prática da infracção.

4 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.

Artigo 47.º

1 — Relativamente aos resíduos especiais previstos no ar-
tigo 6.º, constituem contra-ordenação:

a) Despejar, lançar, depositar ou abandonar esses resíduos
em qualquer local público ou privado;

b) Despejar esses resíduos nos recipientes de deposição co-
locados pela DHLCMB e destinados a RSU;

c) Colocar recipientes de deposição desses resíduos nos es-
paços públicos.

2 — São punidas com a coima de 1 a 10 vezes o salário mí-
nimo nacional as contra-ordenações referidas nas alíneas a), b)
e c) do número anterior.

3 — É obrigatória a remoção dos resíduos ou recipientes re-
feridos no n.º 1, no prazo máximo de vinte e quatro horas.

4 — Decorrido o prazo fixado no número anterior sem que
os responsáveis removam esses resíduos ou recipientes, há um
agravamento de 50% no valor da coima e a DHLCMB pode pro-
ceder à respectiva remoção, a expensas dos responsáveis.

5 — A DHLCMB pode, nos termos do artigo 48.º-A do De-
creto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, actualizado pelo Decre-
to-Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 244/
95, de 14 de Setembro, apreender provisoriamente os objectos
que serviram ou estavam destinados a servir para a prática das
contra-ordenações referidas no n.º 1 deste artigo.

Artigo 48.º

1 — As intervenções urbanísticas concretizadas em desacor-
do com o artigo 18.º deste Regulamento ou com o disposto nas
NTRS, quando existam, constituem contra-ordenação e ficam
sujeitas à coima de 1 a 10 vezes o salário mínimo nacional, para
além de dar origem aos seguintes procedimentos:

a) Regularização da situação existente mediante a apresen-
tação dos elementos suficientes para aprovação e a con-
sequente realização das obras necessárias e substituição
de equipamentos de forma a tornar as instalações com-
patíveis;

b) Obrigação de executar, no prazo de 30 dias, após a apro-
vação, as necessárias transformações do sistema que forem
determinadas.

Artigo 49.º

Constitui contra-ordenação:

a) A instalação de sistema de deposição de transporte ver-
tical de resíduos nos edifícios não referidos no n.º 1 do

artigo 19.º, punida com coima de 2 a 10 vezes o salário
mínimo nacional;

b) O facto de os sistemas de deposição não se encontra-
rem nas devidas condições de salubridade, punida com
coima de 1/2 a 5 vezes o salário mínimo nacional, sem
prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 19.º deste Regu-
lamento.

Artigo 50.º

A violação do disposto no n.º 2 do artigo 27.º constitui con-
tra-ordenação punida com coima de 1 a 10 vezes o salário mí-
nimo nacional.

Artigo 51.º

A violação do disposto no artigo 30.º constitui contra-orde-
nação punida com coima de 1/3 a 5 vezes o salário mínimo na-
cional.

Artigo 52.º

A violação do disposto no artigo 32.º constitui contra-orde-
nação punida com coima de 1/4 a 1 vez o salário mínimo na-
cional.

Artigo 53.º

A violação do disposto no artigo 33.º constitui contra-orde-
nação punida com coima de 1/3 a 1 vez o salário mínimo na-
cional.

Artigo 54.º

A violação ao disposto no n.º 1 do artigo 25.º constitui con-
tra-ordenação punida com coima de 1/3 a 1 vez o salário mí-
nimo nacional;

Artigo 55.º

A colocação em espaços públicos de equipamentos de depo-
sição de resíduos sólidos especiais, excepto os destinados a en-
tulhos, é passível de coima de um a cinco vezes o salário mí-
nimo nacional, por unidade de equipamento.

Artigo 56.º

1 — A violação do disposto no artigo 36.º constitui contra-
-ordenação punida com coima de 1 a 10 vazes o salário míni-
mo nacional e os responsáveis são obrigados a proceder à re-
moção dos entulhos no prazo máximo de quarenta e oito horas.

2 — Decorrido o prazo fixado no número anterior, sem que
os responsáveis removam os entulhos, há um agravamento de
50% no valor da coima e a DHLCMB pode proceder à respec-
tiva remoção e eliminação dos resíduos a expensas dos infrac-
tores.

Artigo 57.º

Constitui contra-ordenação:

a) A violação do disposto nos n.os 3, 4, 5 e 6 do artigo 35.º,
punida com coima de 1/2 a 5 vezes o salário mínimo na-
cional;

b) A violação do disposto nas alíneas a), b) e c) do ar-
tigo 37.º, punida com coima de 1/2 a 5 vezes o salário
mínimo nacional.

Artigo 58.º

Constitui contra-ordenação:

a) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 21.º, punida com
coima de 1/6 a 1 vez o salário mínimo nacional;

b) A violação do n.º 4 do artigo 21.º, punida com coima de
1/20 a 1/10 vezes o salário mínimo nacional;

c) A falta de limpeza, conservação e manutenção dos equi-
pamentos de deposição definidos na alínea b) do n.º 1 do
artigo 20.º, punida com coima de 1/10 a 1/2 do salário
mínimo nacional, quando atribuídos a uma entidade privada;

d) A utilização pelos munícipes de qualquer outro recipi-
ente para a deposição de RSU diferente dos equipamentos
mencionados nos n.º 1 e 2 do artigo 20.º pela DHLCMB,
punida com coima de 1/10 a 1/5 vezes o salário míni-
mo nacional, considerando-se tais recipientes tara perdida,
ao que serão removidos conjuntamente com os resíduos
sólidos;

e) A colocação para remoção de equipamentos de deposi-
ção de RSU fora dos locais previstos no n.º 4 do ar-
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tigo 26.º, punida com coima de 1/5 a 1 vez o salário
mínimo nacional;

f) A presença de equipamentos de deposição de RSU nos
espaços públicos após a remoção e fora dos horários es-
tabelecidos, caso os possa guardar noutro local ou que
não tenha obtido autorização para a sua permanência nos
espaços públicos nos termos definidos no n.º 4 artigo 26.º,
punida com coima de 1/5 a 1 vez o salário mínimo na-
cional;

g) A violação do disposto no artigo 22.º, punida com coima
de 1/2 a 1 vez o salário mínimo nacional;

h) O desvio dos seus lugares dos recipientes de deposição
que se encontrem na via pública, em violação do n.º 4
do artigo 21.º, punido com coima de 1/2 a 1 vez o salá-
rio mínimo nacional;

i) O lançamento nos recipientes de deposição afectos a RSU
de monstros e de resíduos não constantes no artigo 5.º ,
punido com coima de 1 a 10 vezes o salário mínimo na-
cional;

j) O lançamento de folhetos publicitários em espaços pú-
blicos, punido com coima de 1 a 10 vezes o salário
mínimo nacional.

Artigo 59.º

1 — Constitui contra-ordenação a violação de qualquer das
alíneas do artigo 43.º, punida com coima de 1/20 a 10 vezes o
salário mínimo nacional.

Artigo 60.º

1 — Constitui contra-ordenação a violação de qualquer das
alíneas do artigo 44.º, punida com coima de 1/20 a 5 vezes o
salário mínimo nacional.

2 — Sempre que se verificarem infracções a qualquer das
alíneas do presente artigo, o infractor suportará, além da coima
que for devida, os custos que lhe forem debitados pela Câmara
Municipal de Barcelos relativamente aos prejuízos causados.

Artigo 61.º

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por salário
mínimo nacional a remuneração mínima garantida para a indústria
e serviços, devidamente actualizada, nos termos do n.º 1 do
artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 69-A/87, de 9 de Fevereiro.

Artigo 62.º

Aplicação da coima

O processo de contra-ordenação é da competência da Câma-
ra Municipal de Barcelos, podendo esta ser delegada nos ter-
mos da lei geral.

Artigo 63.º

Produto das coimas

O produto das coimas consignadas neste Regulamento cons-
titui receita do município na sua totalidade.

CAPÍTULO XIV

Tarifas e isenções

Artigo 64.º

1 — Pela prestação do serviço de recolha, transporte, trata-
mento e valorização de RSU serão cobradas as tarifas de acordo
com a estrutura e regras de cálculo constantes dos anexos A e
B do presente Regulamento.

2 — Estão isentos do n.º 1 deste artigo os agregados famili-
ares que se encontrem em situação de carência económica, con-
siderando-se para tal serem beneficiários do rendimento míni-
mo garantido ou mediante comprovativo dos serviços de acção
social.

3 — A isenção é requerida pelo interessado, provando que reúne
as condições exigidas, sendo estas reconhecidas pela Câmara
Municipal de Barcelos.

CAPÍTULO XV

Disposições finais

Artigo 65.º

Actualização

1 — As tarifas previstas neste Regulamento são actualizáveis
anualmente em função de coeficiente aprovado pela Câmara
Municipal.

2 — O coeficiente aprovado será igual à variação do índide
de preços no consumidor, com exclusão da habitação, e corres-
pondente aos últimos 12 meses para os quais existam valores
disponíveis à data de 30 de Novembro, determinados pelo Ins-
tituto Nacional de Estatística.

3 — A primeira actualização pode ser exigida a partir de Ja-
neiro de 2001 e as seguintes sucessivamente um ano após a ac-
tualização anterior.

4 — As tarifas que resultem da aplicação do coeficiente de
actualização serão arredondadas para a dezena de escudos ime-
diatamente superior.

Artigo 66.º

Dúvidas e omissões

1 — As dúvidas ou omissões surgidas quanto à interpretação
e aplicação deste Regulamento serão apreciadas pela Câmara
Municipal de Barcelos, a requerimento dos interessados.

2 — As situações de excepcionalidade serão apreciadas pela
Câmara Municipal de Barcelos a requerimento dos interessados.

Artigo 67.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua
publicação no Diário da República, 2.ª série, e após a delibe-
ração da Assembleia Municipal de Barcelos que o aprovar, pre-
cedida da sua publicitação e apreciação pública a realizar nos
termos do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo.

Estrutura e regras de cálculo de tarifas
de resíduos sólidos

ANEXO A

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

1 — Nos termos do Regulamento Municipal de Resíduos
Sólidos, Higiene Urbana e Espaços Verdes do Município de
Barcelos e com vista à participação nos encargos relativos à
prestação do serviço de recolha, transporte, tratamento e va-
lorização dos resíduos sólidos, na área do município, é de-
vida uma tarifa, adiante designada como tarifa de resíduos
sólidos.

2 — A tarifa de resíduos sólidos é devida pelos utilizadores de:

a) Fogo, prédio ou fracção urbana;
b) Estabelecimentos comerciais;
c) Unidades industriais;
d) Administração local e central;
e) Utilizações provisórias.

3 — Na fixação da tarifa de resíduos sólidos, deverá atender-se
designadamente:

a) A uma repartição o mais justa possível dos custos pe-
los utentes;

b) No respeito pelos princípios da adequação do equilíbrio
económico e financeiro, e do utilizador-pagador;

c) À necessidade de induzir comportamentos nos utentes,
que se ajustem ao interesse público em geral.
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CAPÍTULO II

Da estrutura tarifária

Artigo 2.º

1 — Como regra geral, a tarifa de resíduos sólidos assenta
nos seguintes pressupostos:

a) Diferenciação entre os encargos associados à recolha di-
ária e à recolha não diária;

b) Relação entre a área ocupada e os volumes de resíduos
sólidos produzidos.

2 — Para os diferentes utilizadores são definidas as seguin-
tes tarifas de resíduos sólidos mensal, apresentadas nas tabelas
I, II , III , IV , V e VI :

a) Grupo 1 — consumidores domésticos e administração
pública — a tarifa é fixa, diferenciada pelo facto de pos-
suírem recolha diária ou recolha não diária;

b) Grupo 2 — comércio e indústria — a tarifa é calculada
em função da área;

c) Grupo 3 — hotelaria, restauração e bebidas com conta-
dor de água — a tarifa (T) é obtida a partir do somató-
rio da quota de disponibilidade do serviço (Qds) com o
produto do factor fixo (Fx) pelo consumo de água (Q):
T = Qds + Fx × Q;

d) Grupo 4 — hotelaria, restauração e bebidas sem conta-
dor de água — a tarifa é calculada em função da área;

e) Grupo 5 — utilizadores provisórios com contador de água —
a tarifa (T) é obtida a partir do somatório da quota de dis-
ponibilidade do serviço (Qds) com o produto do factor fixo
(Fx) pelo consumo de água (Q): T = Qds + Fx × Q;

f) Grupo 6 — utilizadores provisórios sem contador de
água — a tarifa é calculada em função da área.

3 — Pela prestação de serviços com carácter ocasional, a so-
licitação dos produtores, será cobrada a tarifa de resíduos sóli-
dos, de acordo com o previsto no anexo B.

4 — Outras prestações de serviços não previstos especifica-
mente neste Regulamento serão debitadas de acordo com o so-
matório das seguintes parcelas:

a) Deslocações — com base no custo por quilómetro;
b) Mão-de-obra — com base no custo salário/hora;
c) Materiais — com base no custo de aquisição dos mate-

riais acrescido de 20% para cobertura de encargos com
carga, descarga e armazenamento;

d) Outros encargos — com base nos custos inerentes à pres-
tação de serviços e ou utilização de equipamentos.

4.1 — Ao valor calculado de acordo com o número anterior
é devido um agravamento de 30%, correspondente a encargos
administrativos.

5 — As situações omissas devem ser analisadas caso a caso.

CAPÍTULO III

Da cobrança

Artigo 3.º

1 — Para os titulares de contratos de fornecimento de água,
a tarifa de resíduos sólidos será liquidada através de aviso/fac-
tura de água, em que constará devidamente especificada.

2 — O pagamento da tarifa é indissociável do pagamento da
factura dos consumos de água, observando-se as regras e pra-
zos definidos por esta.

3 — É obrigatória a cobrança e liquidação mensal da tarifa
de resíduos sólidos no prazo mencionado no aviso/factura.

4 — Para os não titulares de contrato de fornecimento de água
será a liquidação da tarifa de resíduos sólidos efectuada atra-
vés de aviso/factura a emitir mensalmente, observando-se as
regras e prazos nela definidos.

5 — A cobrança da tarifa de resíduos sólidos resultante dos
serviços prestados e previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º será
efectuada através de aviso/factura mensal, observando-se as regras
e prazos definidos por esta.

6 — Os pagamentos da facturação a que se referem os
n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 3.º deverão ser efectuados pela forma
e no local estabelecido pela Câmara Municipal de Barcelos,
no decurso do mês seguinte ao período a que se refere a fac-
turação.

7 — No caso do pagamento não ocorrer de acordo com o
disposto no número anterior, poderá ainda ser efectuado, nos
competentes serviços do município, até ao dia 10 do mês se-
guinte.

8 — A partir da data fixada no n.º 6, o pagamento poderá
ainda ser efectuado até ao dia 25 do mesmo mês, na tesou-
raria do município, acrescido dos juros de mora à taxa legal
em vigor.

9 — Findo o prazo estabelecido no número anterior, sem que
o pagamento tenha sido efectuado, proceder-se-á à sua cobran-
ça coerciva através das execuções fiscais.

TABELA I

Consumidores domésticos com recolha diária e sem recolha diária e restantes utilizadores

Estrutura da tarifa

Grupos Tipo de consumidor

Factor fixo (Qds) Área (m2)

Tarifa T

G1 Consumidores domésticos e Administração Pú- *
blica com recolha diária.

Consumidores domésticos e Administração Pú- *
blica sem recolha diária.

G2 Comércio e indústria........................................... Até 50 m2 ............... *

50 — 100 m2 ......... *

100 — 250 m2 ....... *

250 — 500 m2 ....... *

500 — 1000 m2 ..... *

1000 — 2000 m2 ... *

> 2000 m2 .............. *



APÊNDICE N.º 162 — II SÉRIE — N.º 275 — 28 de Novembro de 200020

TABELA II

Hotelaria, restauração e bebidas com contador de água

Estrutura da tarifa

Grupos Tipo de consumidor

Qds Fx × Q(m3) de água consumida

Tarifa T

G3 Hotelaria, restauração e bebidas com contador . * * T = Qds + Fx × Q
de água.

TABELA III

Hotelaria, restauração e bebidas sem contador de água

Estrutura da tarifa

Grupos Tipo de consumidor

Área (m2) Tarifa

G4 Hotelaria, restauração e bebidas sem contador Até 50 m2 .................................................... *

de água.
50 — 100 m2 ............................................... *

100 — 250 m2 ............................................. *

250 — 500 m2 ............................................. *

500 — 1000 m2 ........................................... *

1000 — 2000 m2 ......................................... *

> 2000 m2 .................................................... *

TABELA IV

Utilizadores provisórios com contador de água

Estrutura da tarifa

Grupos Tipo de consumidor

Qds Fx × Q(m3) de água consumida

Tarifa T

G5 Utilizadores provisórios com contador de água * * T = Qds + Fx × Q

TABELA V

Utilizadores provisórios sem contador de água

Estrutura da tarifa

Grupos Tipo de consumidor

Área bruta de construção (m2) Tarifa

G6 Utilizadores provisórios sem contador de água Até 50 m2 .................................................... *

50 — 100 m2 ............................................... *

100 — 250 m2 ............................................. *

250 — 500 m2 ............................................. *

500 — 1000 m2 ........................................... *

1000 — 2000 m2 ......................................... *

> 2000 m2 .................................................... *
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ANEXO B

Recolhas especiais

Recolha de monstros — */m3 (unidade mínima) + tarifa
fixa de *.

Aluguer de contentor de 1100 l — */mês (desde que existam
disponíveis, caso contrário terão que ser adquiridos pelo pró-
prio depois de consultar os serviços municipais quanto à tipo-
logia a adoptar).

Recolha, transporte e deposição dos resíduos em aterro — */ton.
Recolha, transporte e deposição dos resíduos em aterro de con-

tentor de 1100 l (dentro dos circuitos de recolha existentes) — *.
Recolha, transporte e deposição em aterro, fora dos circuitos

de recolha — * + */km (quilómetros contabilizados do circui-
to ao local do contentor e deste até retomar o circuito).

Recolha de entulho até 1 m3 — *.
Quantidade mínima recolhida 0,5 m3 — *.
* — Escudos.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.º 9134/2000 (2.ª série) — AP.  — Reorganização
dos Serviços Municipais. — Nos termos e para efeitos do dis-
posto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de
Abril, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 44/85, de 13
de Setembro, se faz público que a Assembleia Municipal de
Benavente, por deliberação de 29 de Setembro de 2000, cons-
tante da respectiva acta aprovada em minuta, aprovou a estru-
tura e organização dos serviços municipais e respectivo quadro
de pessoal, cujas propostas foram aprovadas por deliberações
da Câmara Municipal de Benavente, tomadas nas reuniões or-
dinárias realizadas em 21 e 28 de Agosto de 2000.

CAPÍTULO I

Objectivos e princípios

Artigo 1.º

Objectivos

A Câmara Municipal de Benavente e os seus serviços pros-
seguem, nos termos e formas previstos na lei, fins de interesse
público, segundo os princípios gerais de organização da activi-
dade administrativa que, na prossecução das atribuições confi-
adas ao Município, visam os seguintes objectivos:

1) Aproximar os serviços das populações, desburocratizando,
na medida em que o enquadramento legal subjacente à
actividade autárquica o permita;

2) Disciplinar a organização e funcionamento da adminis-
tração, procurando racionalizar a actividade dos serviços;

3) Assegurar a informação dos munícipes e sua participa-
ção directa na actividade administrativa;

4) Salvaguardar a transparência da acção administrativa e res-
peito pelos direitos e legítimos interesses dos munícipes.

Artigo 2.º

Princípios do funcionamento

1 — No desempenho das suas atribuições, os serviços muni-
cipais funcionarão subordinados aos princípios de:

a) Planeamento;
b) Coordenação e cooperação;
c) Desconcentração;
d) Delegação de competências;
e) Evolução.

Artigo 3.º

Princípio do planeamento

1 — A acção dos serviços municipais será permanentemente
referenciada a um planeamento global e sectorial, definido pe-
los órgãos autárquicos municipais, em função da necessidade de
promover a melhoria das condições de vida das populações e
desenvolvimento económico, social e cultural do concelho.

2 — Os serviços colaborarão com os órgãos municipais na
formulação dos diferentes instrumentos de planeamento e pro-

gramação, os quais, uma vez aprovados, serão vinculativos e de-
verão ser obrigatoriamente respeitados e seguidos na actuação
dos serviços.

3 — Entre outros instrumentos de planeamento e progra-
mação que venham a ser definidos, serão considerados os se-
guintes:

Plano director do município;
Grandes opções do plano;
Orçamento.

4 — O plano director do município, considerando integradamente
aspectos físico-territoriais, económicos, culturais, sociais, finan-
ceiros e institucionais, define o quadro global de referência da
actuação municipal, a estratégia de desenvolvimento do municí-
pio e as bases para a elaboração dos planos e programas de ac-
tividades.

5 — As grandes opções do plano definirão as linhas de desenvol-
vimento estratégico incluindo, designadamente, o Plano Plurianual
de Investimento e as actividades mais relevantes da gestão autár-
quica.

6 — Os serviços providenciarão no sentido de dotar os ór-
gãos municipais de estudos e análises sectoriais que contri-
buam para que estes, com base em dados objectivos, possam
tomar as decisões mais correctas, tendo em consideração as
prioridades com que as acções devem ser incluídas na pro-
gramação.

7 — Os serviços implantarão, sob a orientação e direcção dos
eleitos, mecanismos técnico-administrativos de acompanhamento
de execução dos planos, elaborando relatórios periódicos sobre
os níveis de execução.

8 — No orçamento, os recursos financeiros serão apresenta-
dos de acordo com a sua vinculação ao cumprimento dos ob-
jectivos e metas fixadas nas grandes opções do plano e serão
distribuídos de acordo com a classificação programática previa-
mente aprovada pelos órgãos municipais:

a) Os serviços colaborarão activamente com a Câmara Mu-
nicipal no processo de elaboração orçamental,
preocupando-se com a busca de soluções adequadas à si-
tuação concreta do município, que permitam que os ob-
jectivos sejam atingidos com mais eficácia e economia
de recursos;

b) Os serviços estão vinculados ao cumprimento de normas,
prazos e procedimentos constantes da lei, bem como aos
que anualmente forem definidos para os processos de ela-
boração orçamental;

c) Os serviços procederão ao efectivo acompanhamento da
execução física e financeira do orçamento, elaborando
periodicamente relatórios que possibilitem aos órgãos
municipais tomar as medidas de reajuste que se tornem
necessárias.

Artigo 4.º

Princípio da coordenação e cooperação

1 — As actividades dos serviços municipais, especialmente
aquelas que se referem à execução das grandes opções do pla-
no, serão objecto de coordenação nos diferentes níveis.

2 — A coordenação interdepartamental deverá ser assegura-
da de modo regular e sistemático, aos níveis da direcção
técnico-administrativa, em reuniões de coordenação geral de ser-
viços podendo também ser decidida a criação de grupos de tra-
balho ou comissões para acompanhamento de aspectos sectoriais
que envolvam a acção conjugada de diferentes departamentos.
Aquando da criação de grupos de trabalho ou comissões de acom-
panhamento devem ser definidos os seus objectivos, duração e
a periodicidade das reuniões.

3 — A coordenação intersectorial, no âmbito de cada depar-
tamento, deve ser preocupação permanente, cabendo à direcção
técnico-administrativa dos departamentos, em colaboração com
as chefias sectoriais, realizar reuniões de trabalho para intercâm-
bios de informações, consultas mútuas e discussões de propos-
tas de acção concertada.

4 — Os responsáveis pelos serviços municipais, a todos os
níveis, deverão dar conhecimento ao membro da Câmara com
responsabilidade política na direcção do departamento respec-
tivo, das consultas e entendimentos que em cada caso sejam
considerados necessários para a obtenção de soluções integra-
das, harmonizadas com a política geral e sectorial da Câmara
Municipal.


